
Núrri. 192 Sexta-feírà," 27 H e Agosïo 'de 1948 Ano 58.®', 

Pireror: PEDIDO CAROPRESO Kedator-secretano: J. B. MARIO PATI N 

D E C R E T O N . 18.259, D E 24 D E AGOSTO D E 1948 

Dispõe sobre relotação de cargo. ~ 

RETIFICAÇÃO 

ONDE S E LÊ: — "ADHÉMAR D E BARROS, G O 
VERNADOR DO E S T A D O D E SAO PAULO, usando de 
suas atribu.ções legais o de acordo com o disposto no 
a.ugo 22 do Decreto-lei n . 14 39, de 18 de agosto de 
1944". 

LE IA -SE : — "ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R 
NADOR DO .ESTADO D E SAO PAULO, usando de suas' 
atribuições legais e c.e a:ortío ro:n o disposto no artigo 
22 do Decreto-lei n . 14.138. de 18 de agosto de 1944" 
Artigo l .o — 

Onde se lê: — "(1) cargo de Direitor, Padrão " S " . 
IQSS.. ." 

Leia-se - "(1) cargo de Direitor, Padrão " S " . do 
QSSPAS-FP- I—, " 
Artigo 3.o — 

Onde se lê: — "Este decreto entrará em vigor 
Leia-se: — "Este decreto entra em vigor " 

D E C R E T O N . 18 2G0, D E 24 D E AGOSTO D E 1943 

Dispõe sobre relotação de cargo. , 

RETIFICAÇÃO 
ONDE S E LÊ: 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vgor na data 
de sua publicação." 
LE IA -SE : 

"Artigo 4.o — E"te decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

. . . . D E C R E T O N . 18 261, D E 24 D E «AGOSTO D E 1948 

Dispõe sebre relotação de cargo. 

RETIFICAÇÃO 

Artigo l .o — 
Cnde se : ê - — . . . ambos pertencentes à ltação do 

Deprrt" mento de Adnr'"rtração " 
Ie'a-se: — " . . . ambrs r.ertencentes à lotação do 

Departamento de Administração " . . 

D E C R E T O N. 18.2G2. DE 24 D E AGOSTO D E 1948 

Dispõe sofcre reiotação de cargo. 

RETIFICAÇÃO . , 

Artigo l .o 

"f) 
Onde se lê: Terc ! 1 'o Teixe^a de Camargo 
Leia-se: Tere'i'a Teixe =ra-de Crmargo 
Depcis de Odete Enoé Nogueira de Mello e antes de 

Anjtt Teibrci 
leia-se: Aaunis A. Brunetti. Hamilton Caviola 
"g>  
Depois de Celia Blandy Duarte e antes de Noris 

Baietti 
Leia-se: — Linda Abd^nor M!<niel Terra. Maria de 

Lew-"es C r m ? w o . Lu'z P'ffer Jurrcy Fertclla ?a?ra-
p-mto Jc-'é Alcino Bent'ni. Gilberta M ^ c t . Josephina 
R i n r T e l * c n Esrtho. Neu"a Dentas Tavares 

Depois de Ivair P-''~eiro Barros Dias e antes ie Zo-
beida de -Mmeida Castro 

Le'o-se- — Mi r i a An^rpcida Va'mnry Campos, Mau
ricio Gns ' i Franca d3 Mel'o Goncalves 

Onde se lê" — Dorctv condição I epea 
I #>?n-se — Dornthv C~nce'c so Lopea 
C"de se lê — E'c'n^r S'ncora 
I "ia-se — Klrber Sincorá 
" h  
Or-'e se lê: 3 (três) cargos de carreira de Almoxari

fe" 
leia-se: 3 (três) cargos da carraira de Almoxari

f e . . . " 
"1 
Cnde se lê: ocupado por Uuoiano Honorio. 
I " ; i - s e : — ocupado por Ulpiano Honorio", 
" m  
Onde se lê: 4 (quatro) cargos de carreira de Servi

çal.. - -
Leia-se: 4 (quatro) carros da carreira de Serviçal.." 

Decreta: 1 - • • ' 

Artigo l io " "— Fica relotado no Instituto Geográfico 
e Geológico, da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, 1 (umj cargo da ciasse " O " , da carerira 
de Químico, do Departamento da Produção Vegetal, 
ocupado em caráter efetivo pelo senhor José tíelzar. 

Artigo 2.o — No corrente exercício o funcionário 
relotado por este decreto continuará - ser prgo por con
ta da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, 
mediante atestado de frequência encr.m"nhado pslo* Ins
tituto Geográfico e Geológico ao Departamento da Pro
dução Vegetal. 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata 
este decreto será apostilado pelo Secretário da Agricul
tura e a apostila publicada no Órgão Oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Paiácio do Governo do Estado de São Paulo, acs 
25 de agosto de 1918. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Salvador de Toleâo Artigas 

Publicado na diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 26 de sgosto de 1948. 

Cassiano Ricaráo 
Diretor Geral. 

D E C R E T O N.o Í8.2G5 DE 35 DE AGOSTO D E 1948 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

A D F E M * R D E BA"P.OS. Governador do Estado de 
S"o Pr.->'o, u^-n-1") ri-> s ii"s f>(-"-*>-i'7«rs e termas do 
ar''fo 22, do decreto-lei n . 14.133, de 18 de agosto de 
1S44, 

D E C R E T O N.o 18.2G6. DE 25 D E AÍÍOSTO D E 1948 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS. Governador do Estado de 
São Paulo, usando ce suas atribuições e nos termos da 
art :go 22, do decreto lei n . 14.138, de 18 de agosto de 
1944. 

Decreta: 

Artigo l .o — Fica relotado na Diretoria do Ensino 
Agrícola, da Secretaria de Estado dos Negócios da Agri
cultura, 1 (um) cargo da clr.sse " H " . da carreira de 
Escriturário, da Diretoria Administrativa, da mesma Se-
cretarja, ocupado em caráter efetivo nela senhora Que-
rubina de Almeida. 

Artigo 2.o — No corrente exercício o funcionário 
reiotado por este decreto continuará a ser pago por con
ta da dotarão correspondente ao cargo por ele ocupado, 
mediante atestado de frequência en-aminhado peia D i 
retoria do Ensino Agrícola à. Diretoria Admn-strativa 

Art ;go 3.0 — O título do funcionário de que trata 
este decreto será apostilfido p^lo Secretário da Agricul
tura e a apostila publicada no Órgão Oficinl. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 
25 de agosto de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Salvador de Toledo Arfgaj . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 28 de agosto de 1948. 

Cassiano Ricardo „ 
Diretor Geral. f 

D E C R E T O N.o 18.267, DE 26 DE AGOSTO D E 1948 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SÃO PAULO, usc.ud.o de suas atribuições f 
r.cs termos do art :go 22, do Decreto-lei n.o 14.133, ue 
18 de agosto de 1244, : - - • 

D E C R E T A : 

Artigo l .o — Fica relotado na Diretoria do Expe
diente, da Secretaria d» Estado des Negócios da Agricul
tura, 1 (um) cargo de Servente, classe ' G " . do" QSA — 
PS — II, do Departamento de Assistência ao Cooperati
vismo, da mesma Secretaria, ocupado pelo senhor Paulo 
Nascimento. 

Artigo 2.0 — No corrente exprcicio, o funcionário reiO-
tado por este decreto, continuará a ser pigo por ccnti 
tia dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, me
diante .atestado de frequência encanVnhado ao Departa
mento de Assistência ao Cooperativismo, pela Diretoria ss-
Expediente.. 

Art ;go 3.0 — O t<f1'lo do funcionário de que trata 
este decreto será apostilado pelo • Secretário da Agricul
tura e a apostila pnhlierda no Órgão Oficial. 

Artigo 4.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de s "T pubreição. 

Prlácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
de agosto de 19AS. 

A D P F M A R D E F A R D O S 
Salvador d? T o l d o A r t ^ s 

Pnbl :crdo na Djretoria O^r-1) dij Secretaria d» Estado 
dos N e r v o s do Governo, aos 26 de agosto de 1948. 

p-f.c?«rn ^ ' " i rdp 
Diretor Geral 

PALÁCIO DO GOVÊRNO 
ADHÉMAR D3 BARROS, G O V E R N A D O R D O E S T A 

DO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe são 
conreridc.s por lei, e nos termos dos artigos 89 -Í 90 do 
cecreto-lei n. 12.273-41, 

DESIGNA d. Olímpia Franco de Oliveira para subs
tituir o sr Arismn.ris Baraldi Dias, Ass ;stente, padrão 
"AI", do QSG — PP — II, lotado na Secretaria de E s 
tado dos Negócios do Governo, a partir de 24 do eorren-
te v enruanto du-ar o seu impedimento. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de agosto de 19:8. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

(RETIFICAÇÃO) 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SAO PAULO, no uso de suas atribuições. 

Resolve: 
iCxonerar, a pedido, o doutor Paulo Lauro do cargo 

de Prefeito do Município de São Paulo: 
e nomeia o Prof. M lton Improta, atual Secretária 

das Finanças da Piefeitura de S5o Paulo, para, interina
mente, exercer o cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo. 

^alicio do Governo do Estado de São -Paulo, aos 25 
de agosto de 1$48. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

Despachos proferidos pelo Governador, em 26 do cor
rente: 

No processo G G 129-48 — G — 33.044-47 S. F., em 
que a interessada Koracia Ferraz Couto pleiteia compen
sação de faltas por férias não gozadas para efeito de 
conseguir licença-piênvo: "Nego provimento ao recurso, 
tendo em vista as informações e pareceres unânimes 
constantes do processo** 

No processo G G 353-43, em que o interessado Antonio 
de uirna Sobrinho pleiteia sua reintegração no cargo de 
investigador de policia: "Indefiro o pedido, em vista da* 
informações e pareceres constantes do processo" 

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 
Portarias de 26 do corrente, do Assessor Chefe: 

. Concedendo. 

nos termos do artigo 144, I, comoinado com o 
artigo 161, do Decreto-lei n. 12.273. de 28-10-41, 

â Sra. CarE-íen do Almeida Bueno, escriturária, cias
se H, do Quadro da Secretaria do Governo, lotada na A. 
T. L , 20 (vinte: dia.c de licença para tratamento de sau-
àe, a partir de 23 de agosto de 1948; 

a Sra. Marian- Luz, escriturária, classe H, do Qua 
dro aa Secretaria d(. Governo, loteda na A . T . L . , 6 (seis) 
chás de licença' para tratamento de saúde, a partir de 16 
de agoste d" 1948 

nos termos do artigo l.o. do Decreto-lei n, 
17.008, de 5 de março de 1947; 

à Sra. Nair <.*.-. Freitas, escrituraria, ciasse J , da PF 
— III do Quadro da Secretaria do Governo, lotada na 
Assessoria Técnico Legislativa, 3 (três» meses de licença 
prân.io (período de 1-5-43 a 1-5-43), licença essa a ser 
gozada oportunamente, de conformidade com o dispos
to no parágrafo '! n dr. -tem V do artigo 5.o. do citade 
Decreto-lei n. 17.038-47. 

-Requerimento despachado, em 25 do corrente, pelo As
sessor Chefe-

em que Laerc:u Francisco dos Santos, Assistente de 
Administração, classt L, lotado na Assessoria Técnico-Le-
gislativa, solicita a concessão de licença para tratamento 
de saúde: "Indeferido, nos termos do Parecer do S. Mé
dico da S d i Governo" 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E 
ESTATÍSTICA 

DESPACHO D E 25 DO C O R R E N T E , DO G O V E R N A D O R 

No processo n. 3-02-48348. em que o sr. Francisco 
Fereira Mendes, pss-stente, padrão " M . " lotado no De
partamento Estadual de Ectatistica, solicita reconside
ração de despacho, sobre licença prermo, exarou o Se
ndor Governador o seguinte: — "Deferido por equida
de" , 

A G R I C U L T U R A 
Decretos de 19, 24 e 25 do corrente 

Autorizando, de acôroo .ora o art. 213. 5 2.0, de de
creto-lei n. 12.273. de 28-19-41 na redação que lhe deu 
o de n. 13.417. cie 17-6-43. a i e rh na Nair Ortiz, técnico 
oe cooperativismo, classe " M " , efetivo, lotado no De
partamento de Assistência lo Cooperativ.sino, da 8. A . 
a ter exercício Junto ao lnH'tuto de A-immfstiaç&o da 
Univers'dade de1 fão raulo, pelo prazo c.e 6 (seu) meses, 
cem preju'"o de vencimentos e sem prejuízo das vanta
gens de seu cargo. 
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